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f Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cara Do reuko

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação

TIPO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite

OBJETO

AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL
MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
90 (noventa) dias.

VALOR R$ 12.157,60 (doze mil cento e cinquenta e sete reais e
sessenta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamentoserá efetuado em 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota
Fiscal e apresentação de documentos de regularidade fiscal e
trabalhista, mediante conferência e aprovação dos produtos entregues.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraMtresbarras pr.gov.br
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RE= Três Barras do Paraná, 21 de novembrode 2023.

De: Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação

Para: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

CONSIDERANDO que os Departamentos Municipais fazem uso de gás GLP e, o

o vencimento do contrato anterior de fornecimento na data de 15 de setembro de 2023.

CONSIDERANDO queestá tramitando processo licitatório para aquisição de gás GLP nos
moldes da nova lei de licitações (Lei Nº 14.133/21).

CONSIDERANDO que o desabastecimento deste produto causará danos a prestação de

serviços nas cozinhas municipais para o preparo dos alimentos a pacientes internados, bem

como na preparação da merenda escolar.

Requer autorização a esta autoridade superior para realização de procedimento

licitatório por meio de compra direta, para suprir as necessidades até que se finalize o pregão

eletrônico nos moldes da Lei 14.133/2021.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os

materiais descritos indispensáveis para a execução das tarefas diárias no Hospital Municipal e

escolas municipais.

o Serão adquiridos os seguintes itense seus quantitativos:

. VALOR VALOR |

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
| | UNITARIO|TOTAL

OL | 40|Unid |GASGLP P-13 - CAPACIDADE 31,5 LITROS,

13 KG - VÁLVULA NBR 8614
02|24|Unid |GÁSGLP P-45 - CAPACIDADE 108,00

|
| LITROS, 45 KG - VÁLVULA 13794

R$94,00|R$3.760,00

R$349,90|R$8.397,60

Com base nos apontamentos anteriormente expostos, realizamos cotações de preços

para a aquisição dosprodutos, onde dos orçamentos obtidos, consideramos o de menor preço, o

qual evidenciou um investimento no valor de R$ 12.157,60 (doze mil cento e cinquentae sete

reais e sessenta centavos).
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ago tipo de execução do objeto deveráser de forma unitária. O pagamento deverá ocorrerNaa entrega dos produtos.

Diante ao exposto, vimos solicitar autorização para elaboração de procedimento
administrativo (licitação) objetivando a AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA ABASTECIMENTO DO

HOSPITAL MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS.

Solicitamos ainda, a possibilidade da contratação direta da empresa AUTO POSTO

TAYSON LTDA, inscrita no CNPJ Nº 00.115.830/0001-64, umavez que o preço ofertado é o menor
com relação aos orçamentos obtidos estando compatível com os preços de mercado, a empresaé

e distribuidora dos produtos mencionados, que atua no mercado há vários anos, apontando
experiência no mercadopara o fornecimento dos materiais necessários, dessa forma qualificando
a executora.

Respeitosamente,

Pálira. Polar
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

e Eija- vralolamp
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Anexos:

1-Orçamentos;
2 Parecer Juríflico;
3 - Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista
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ESTADO DO PARANÁ

Memorando 001/2023/Departamento de
Finanças

rês Barras do Paraná,01 de novembro de 2023
De: Departamento de Finanças
Para: Procuradoria Jurídica

[AS INTO: Compra direta de G

Senhor
Marcos Antonio Fernandes
MD. ProcuradorJurídico

Considerando ser gás GLP, produto de alta relevância ut
Hospital Municipal Três Barras, na Rede municipal de
crecheseescolas bem comode outras repartições públ
Considerando fragilidade ocorrida no setor de execução de
contrato, não observandooprazo de vigência do mesmoe por tanto
contrato encerrou-se em 15 de setembro de 2023
Considerando já estar tramitando processo licitatório desde o dia
17/10/2023, porém existem prazos até a finalização para nova

alimentos a pacientes internados, bem como na confecçãoda
merenda escolar para as criança
Solicitamos parecer quanto a necessidade de aquisição de gás €

por meio de compra direta, para suprir necessidades até finalizar
processo licitatório conforme descrição abaixo.

40 Botijãogas GLP 13
24 Botijão Gas GLP 45

Atenciosamente

cabostiepartáímentode Finanças

1212 = CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR'one/Fax: (45) 3
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Parecer sobre a legalidade da compra direta ou a necessidade de
procedimento licitatório

Atendendoaosolicitado no memorando datado de 1º/11/2023, segue
a manifestação desta Assessoria sobre a legalidade do requerido ou a
necessidade de elaboração de procedimento licitatório para a AQUISIÇÃO DE
GAS GLP PARA ABASTECIMENTO HOSPITAL MUNICIPAL E ESCOLAS.

Observadaa solicitação do Departamento de Finanças, bem como a
descrição do objeto a ser licitado, acompanhada de orçamentos. Assim descrito:

Memorando 001/2023/Departamento de
Finanças

Três Barras do Paraná,01 de novembro de 2023
De: Departamento de Finanças
Para: Procuradoria Jurídica

| ASSUNTO: Compra direta
is À o se sm 0

Senhor
Marcos Antonio Fernandes
MD. Procurador Jurídico

Considerando ser gás GLP, produto de alta relevância utilizado no
Hospital Municipal Três Barras, na Rede municipal de ensino
creches e escolas bem como de outras repartições públicas;
Considerando fragilidade ocorrida no setor de execução de
contrato, não observandoo prazode vigência do mesmoe por tanto
contrato encerrou-se em 15 de setembro de 2023;
Considerando já estar tramitando processo lic
17/10/2023, porém existem prazos até a finalização para nova

contratação:

jo desde o dia

1
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Considerando que o desabastecimento deste produtocausará danos
a prestação de serviço das cozinhas municipais para confeccionar
alimentos a pacientes internados, bem como na confecção da
merenda escolar paraas crianças:
Solicitamos parecer quantoa necessidade de aquisi
por meio de compra direta, para suprir necessidades
processo licitatório conforme descrição abaixo:

odegás GLP

até finalizar

40 Botijão gas GLP 13

e 24 Botijão Gas GLP 45

Atenciosamente

NGASESoDepartamento de Finanças

Quanto à necessidade da realização de licitação a Constituição
Federal determina:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

e União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
td
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Do dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as
contratações realizadas pelo Poder Público. Isso porque pressupõe-se ser mais
vantajosa à realização do certame para a escolha da melhor proposta.

|

Por sua vez, a Lei nº 8.666/93 é destinada a regulamentar as
2
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licitações e contratações da Administração Pública, em consonância com o
constitucional mencionado.

Conjugando a norma constitucional com sua regulamentação, é
possível concluir que a licitação é um dever, porém admite exceções. Com efeito,
a situação fática deve permitir a sua realização, podendo ser afastada na
hipótese de inviabilidade de competição(art. 25), dispensa de licitação(art. 24),
ou ainda licitação dispensada (art. 17).

O professor Marçal Justen Filho leciona que se verifica "em
situações em que, embora viável competição entre particulares, a licitação
afigura-se objetivamente incompatível com os valores norteadores da atividade
administrativa.”

Neste contexto, o art. 24 da Lei nº 8.666/93 traz um rol taxativo
para a dispensa. Em tais circunstâncias legais, compete à Administração,
mediante juízo de oportunidade e conveniência, avaliar qual forma de contratação
é a que melhor atende o interesse almejado.

No que tange ao objeto da presente análise, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, com fundamento no artigo 24, inciso
TI:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(3)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea “a”, do inciso IT do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;

Quantoa contrataçãodireta, o artigo 60, parágrafo único, afirma:
Art. 60. ..
Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim
entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite
estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de
adiantamento.

Aindao artigo 14, da Lei de Licitações 8.666/93:
|

3
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Art. 14, Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena
de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Para a contratação requerida pelo solicitante, num primeiro
momento, é preciso comprovar o atendimento dos requisitos mencionados. De se
ressaltar que não houve observação por quem deveria acerca vigência contratual
acerca da compra pretendida, já que havia licitação para tal aquisição.

Por outro lado, a informação de que existe procedimento licitatório
em cursoe que este por força legal, tem seus prazos a serem respeitados. E que
tal tem em seu curso normal dias há serem concluídas as etapas do certame. Sob
pena de se tornar nulo tal procedimento.

Não obstante o dever legal de licitar da Administração Pública, há
que se ressaltar também a observância primordial do interesse público.

Neste ínterim a Administração Pública tem dever de suprir as
escolas e o hospital municipal com o fornecimento de gás GLP, quer para a
merenda dos alunos, quer para a cocção de alimentos para os doentes internados
no nosocômio.

As imprecisões do setor da execução de contratos, podem acarretar
problemas, podendo inclusive resultar em ações judiciais, perecendo o interesse
público na contratação.

Na visão de JUSTEN FILHO (2009, p. 133), "grande parte das
dificuldades e a quase totalidade dos problemas enfrentados pela Administração
ao longo da licitação e durante a execução do contrato podem serevitados por
meio de autuação cuidadosae diligente nessa etapa interna.”

No pensamento de SILVA (1998, p. 42), defende que "tem sido
comum a prática do empirismo, do acaso e da pressa na iniciação dos
procedimentos licitatórios, e por essa razão, não há novidade alguma na
constatação de obras que jamais foram concluídas; estoques de materiais em
excesso ou sem possibilidade de uso sem saber quem foi o responsável pela
aquisição; desperdícios de tempo e de dinheiro público pelo fato de não se
caracterizar adequadamente o bem ou serviço necessário.”

4
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Ainda na visão de JUSTEN FILHO (2009, p. 133), "comoregra, toda
e qualquer licitação exige que a Administração estabeleça, de modo preciso e
satisfatório, as condições da disputa. Mais precisamente, a Administração tem
de licitar aquilo que contratará - o que significa dominar, com tranquilidade,
todas as condições pertinentes ao objeto a ser licitado [...]*

MEIRELLES (2001, p. 392), defende a precisão do objeto deverá
ser através de métodose suficiência:

O essencial é a definição preliminar do que a administração pretende realizar,e dentro das normas técnicas e adequadas, de modo a possibilitar sua perfeita
compreensão e quantificação das propostas para a contratação almejada

Dessa forma, conclui-se que definir o objeto com suas
peculiaridades e formas de execução não é tarefa fácil para a Administração. E

que deverá, segundoo entendimento da Autoridade Máxima, tomar atitudes para
coibir situações como esta, também, averiguar responsabilidades.

Considerando o fato da necessidade extrema acima elencado, onde
se faz mister a utilização do gás GLP, entende-se que não se pode ficar sem, pois
do contrário estar-se-ia ferindo o princípio do interesse público, vez que causará
forte impacto no atendimento da população municipal. No entanto, ressalta-se
que esta aquisição deve ocorrer em seu patamar mínimo, até que sobrevenha a
contratação de empresa, através de licitação, para sua a aquisição.

Diante de todo o exposto, devido a complexidade da matéria,
inobstante a regra geral seja de necessidade de procedimento licitatório,
tipo menor preço e execução por preço global, que deverá ser averiguada a
responsabilidade sobre o ocorrido, podendo utilizar a modalidade dispensa de
licitação, mas, somente para o mínimo até finalizado certame para aquisição de
gás GLP. Caso a Administração opte por atender os requisitos do art. 24, II, c/c
art. 26, da Lei 8.666/93, com suas alterações e atualizações,é viável a dispensa
de licitação, para tanto, é imprescindível demonstrar as justificativas
devidamente motivadas, bem como dopreço e do executor.

Ante tudo, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir
parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em
aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática dos atos

5
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administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e ou financeira,

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho
opinativo, e, consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que
Este pode, justificadamente, assumir orientação contrária ou distinta da
arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o presente opinativo tem
natureza obrigatória, porém não vinculante.

De toda a forma, que seja submetida a apreciação deste à
Autoridade Máxima Municipal, para optar pelo seguimento ou não do processo
administrativo da forma que se encontra.

É o parecer.

Três Barras do Paraná, em 1º de novembro de 2023.

irnandes - OAB/PR 21.238
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ge Estado do Paraná
oSecretaria de Estado da Fazenda ULUL

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032127931-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.115.830/0001-64
Nome: AUTO POSTO TAYSON LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhama ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

AQ sttrezs trtutário e não rtutório, bem como cod primento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/02/2024 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazendaprgov.br

Psoma tdo +

Ema a ReaPR [2002023 1053124) or Va TER RAFAEL COR



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO TAYSON LTDA
CNPJ: 00.115.830/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitosda certidão
negativa.

Esta certidão é válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivo as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a! a 'd! do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llfb.gov.br> ou <http:/iemww pgfn.gov.br>.

Emitida às 07:46:39 do diá 21/11/2023 <hora e data de Bras

Válida até 19/05/2024.
Código de controle da certidão: 8B7F.3169.934D.2C36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida ese com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

44



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal doBrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO TAYSON LTDA
CNPJ: 00.115.830/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) eainscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou shttp:lAweny.pgfn.gov.br>.

Certidão eghitida gratyitamentg/ com basena Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014
q 14:58:26 dp dia 28/05/2023 <horae data de Brasilia>.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO TAYSON LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.115.830/0001-64
Certidão nº: 60240949/2023
Expedição: 30/10/2023, às 11:03:57

Validade: 27/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AUTO POSTO TAYSON LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 00.115.830/0001-64, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http://wuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

: ço
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciá
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

s, a honorários, a custas, a



30H0723, 11:06 Consulta Regularidade do Empregador

caCAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  o0.15.830/0001-64
Razão

Social:
Endereço: Av. BRASIL S/N / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA/ PR / 85485-000

AUTO POSTO TAYSON LTDA ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS

Validade:19/10/2023 a 17/11/2023

Certificação Número: 2023101906394720941307

Informação obtida em 30/10/2023 11:06:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www-caixa.gov.br

hips:fconsulta-cr caixa goubriconsultacrfpages!consultaEmpregador st nm
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ESTADO DO PARANA

css corauto

CERTIDÃO N ATIVA NR. 1798/2023

Cadastro Econômico: 34

Razão Social : AUTO POSTO TAYSON LTDA.
CPF/CNPJ. ....: 00.115.830/0001-64
Nome Fantasia: POSTO IPIRANGA
Endereço AV, BRASIL, 1

CENTRO
COM. VAREJ. COMBUST. LUBRIF. SERV. LAVAG.L BRIFICACAO
3

Certíificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerinento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 34-09
ocalizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente

a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscai, NADA DEVE para
Pública deste 1 o, referente a irpost: dos.atras

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do muni
Emitida em: 30/10/2023

pio de T ss Barras do Paraná.

válida até: 29/11/202
ano/ da certidão... ..... 2023/1798
Código de autenticidade da cer 2960812
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão,
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUM

vç

O;



ORÇAMENTO

O 'irem DESCRIÇÃO
TJ

QDADE.| VLR. VIR.
|Éda|UNIT.|TOTAL

01 | GásGLP P-13- Capacidade 40
| | 31,Slitros, 13 KG - válvula gH00 Dedo
o NBR8614 aos |) |

02 Gás GLP P-45, capacidade 24
p

|

108,0 litros, 45 kg - válvula 344.99 928% bd
| NBRAS7OA | |

Totol- (ZISt. bo

Três Barras do Paraná, 01 de novembro de 2023

Sus
o da EmpresaAssina

Auto Posto Tayson Ltda.
CNPJ 00.115 830/0001-64 Inscr Est. 437.00629-70



ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO QDADE.
|

VLR. VLR.

J Ê a UNIT.|TOTAL |
01 Gás GLP P-13 - Capacidade 40 as31,5 litros, 13 KG - válvula 3500|320009

E NBR8614 1 lo02 | Gás GLP P-45, capacidade 24. |

|

| 408,0 litros, 45 kg - válvula | | 58 croe| Sabo.to
 NBR13794º—NY. IBJto. vo

Três Barras do Paraná, 01 de novembro de 2023

Assinatura e Carimbo da Empresa
Edeus CG



ORÇAMENTO

O irem) DESCRIÇÃO [QDADE.| VLR. | VIR. |
|

: 1 |
UNIT.

| TOTAL
01 Gás GLP P-13 - Capacidade 40 o31,5litros, 13 KG válvula | no 330.05]

| NBR 8614 o aii02 | Gás GLP P-45, capacidade | 2 pº|

408,0 litros, 45 kg - válvula a | 1OGoêco
NBR 13794

=ot- 15483:00

Três Barras do Paraná, 01 de novembro de 2023

Ulsssesso
Kammers $ Kammers Ltda - Me

CNPJ 15159. 3930001.58

Assinatura e Carimbo da Empresa



ESTADO DO PARANÁ 000019
Beoteitura Municipal de Três Barras do Pará

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 21 de novembro de 2023

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento de Licitações;
Assessoria Jurídica

e Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme

solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes comvistas para;

1 indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa;

2 Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro;

3-A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4- A aprovação da minuta indicada no item 3. acima.

Após, volte-me conclusos,

Isso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245- Fi

CNPJ na 00
Três Barras do Paraná - PR

(tresbarras.prgov.br
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “1º do referido memorando na
(pág. 019).

Três Barras do Paraná/PR, 22 de novembro de 2023.



ESTADO DO PARANÁ 00021
Broteitura Municipal de Três Barras mid

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 23 de novembrode 2023.

De: -Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 0133/2023, em
especial, as páginas nº 019 e 020, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 12.157,60 (doze mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

d) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

e) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

f) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

9) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aossaldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

iZayv):
Leomar À. Rotta

Contador
CRONºPR- 05274310

Av, Brasil, 245 - Fon: Três Barras do Paraná - PR
CNPJ re

(atresbarras.prgovbr



e ( 22«mf Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade,
os autos relativos ao Processo Administrativo nº 133/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de novembro de 2023.

Vorcia APqKARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 133/2023, procedi a juntada do
memorando atendendo o item “a” da manifestação do Sr. Prefeito (pág. 019)

Três Barras do Paraná/PR, 23 de novembro de 2023.

ec TDMs
RINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax:
CNPJ 78.121.936/0001-68

CEP 85485.
prefeitu

000 — Três Barras do Paraná - PR
Gutresbarras.pr.gov.br



am UHsa Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
133/2023 (pagina 019), remeto os Autos a Secretaria Municipal de Finanças para
manifestação sobre o solicitado no item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 24 de novembro de 2023.

nine SP Mona
RINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁção

Três Barras do Paraná/PR, 24 de novembro de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para; Prefeito Municipal

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "AQUISIÇÃO DE GÁS GLP
PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS” passamosaanalisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatórioefixado na solicitação de R$ 12.157,60 (Doze mil, cento e cinquenta e sete reais e
sessenta centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o
mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado
sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no
artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

cabeANSA Foncano
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras.pr.gow.br
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mam ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebie juntei, nesta data, oriundo da Secretaria Municipal de
Finanças, os autos relativos ao Processo Administrativo nº 133/2023 atendendo os
itens “b” da manifestação do Sr. Prefeito (pág. 019).

Três Barras do Paraná/PR, 24 de novembro de 2023.

Kona £ Do
KARINE FERNANDA SKORUPA

Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 323

CNPJ 78.121.936/0001-68 —

- CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
afiresbarras.pr.gov.br



AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.115.830/0001-64

CLENI MACAGNAN,; brasileira, natural de Francisco Beltrão - Pr, separada
judicialmente, nascida nodia 11/07/1958, empresaria, inscrita no CPF sob nº 975.248,329-
15, e portadora da RG. n.º 4,751.016-3-SSP-PR,, residente e domiciliado à Av. São Paulo,
s/n, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná, Pr.

MARCELO PELISER; brasileiro, natural de Cascavel

—
Pr., solteiro, maior, nascido no

dia 14/12/1980, empresário, inscrito no CPFsob nº 027.353.549-89, e portador da RG. nº
6.831,408-9-SSP-PR., residente e domiciliado à Ruadas Rosas, s/n, centro, CEP 85485-
000, no município de Três Barras do Paraná, Pr..

AMARILDO PEDRO ORBEN, brasileiro, natural de Catanduvas- Pr., casado, em
Regime de Comunhão de Bens, nascido no dia 29/06/1965, empresário, inscrito no CPF nº
525.138.909-49, e portador da RG nº 3.958.976-1, residente e domiciliado na Avenida São
Paulo, s/n , centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná — Pr.

Por este e na melhor forma de direito, em consonância com o que determina o art.
2.031 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, sócios da sociedade AUTO POSTO
TAYSON LTDA, com sede na Avenida Brasil, nº 194, centro, na cidade de Três Barras do
Paraná - Paraná, CEP 85485-000, registrada na Junta Comercial de Cascavel — Pr., sob o
NIRE 41203115311 e inscrita no CNPJ sob o nº 00.1 15.830/0001-64, resolvem consolidar
seu Contrato Social e Primeira Alteração Contratual sob n.º 961709340, despacho em
27/09/1996, Segunda Alteração Contratual sob nº 962023442, despacho em 20/11/1996,
Terceira Alteração Contratual sob nº 990018032, despacho em 07/01/1999, Quarta
Alteração Contratual sob nº 992477506, despacho em 11/11/1999, Quinta Alteração
Contratual sob nº 2001 1279710, despacho em 13/06/2001, que passará a reger-se pelo que
está contido nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia CLENI MACAGNAN PELISER que assim assinava,
passaa assinar somente CLENI MACAGNAN, devido separação judicial.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio AMARILDO PEDRO ORBEN retira-se da
sociedade, cedendo e transferindo as suas quotas de capital na mesma para a Sócia CLENI
MACAGNAN,.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio que se retira da sociedade, declara haver recebido,
neste ato, a quantia de R$ 2.600,00 ( DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS ), de CLENI
MACAGNAN, assim, também, como declara ter recebido todosos seus direitos e haveres
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e

nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CLÁUSULA QUARTA: O sócio aqui admitido, na condição de cessionário da parte do
cedente AMARILDO PEDRO ORBEN, a partir deste contrato assume todos os deveres e

in

A
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AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.115.830/0001-64

direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, passando a fazer parte
integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações assegurados aos demais sócios,
conforme estão dispostos no contrato constitutivo da sociedade e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA: Q capital social é de R$ 130.000,00 ( CENTO E TRINTA MIL
REAIS)dividido em 130.000 (CENTO E TRINTA MIL) quotas de valor nominal de R$
1,00 ( um real ) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:

sócios QUOTAS RS
MARCELO PELISER 52.000 52.000,00
CLENI MACAGNAN 78.000 78.000,00
TOTAL 130.000 130.000,00

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade passará a ser exercida pela sócia
CLENI MACAGNAN, com os poderes e atribuições de sócio administrar autorizado o
uso do nome empresarial representando a sociedadeativa e passiva, judicial e extra -

judicialmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os administradores têm os poderes gerais para praticar todos os
atos pertinentes à gestão da sociedade, mas a assinatura isolada de qualquer deles não
obriga a sociedade perante terceiros.

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores receberão um "pro-labore" mensal, fixado de
comum acordo pelos sócios noinício de cada exercício social, respeitando as normas fiscais
vigentes e os seus limites,

CLÁUSULA NONA: É vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de
garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto
social.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores respondem solidariamente perante a
sociedade e aos terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. ço
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e

prazo previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá

ser notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade,
responderá perante esta pelo pagamento de mora.
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AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ : 00.115.830/0001-64

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Verificada a mora, poderão, por decisão
majoritária, os demais sócios tomarem para si ou transferirem para terceiros a quota do
sócio remisso, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos
os juros da mora, as prestações não cumpridas e mais despesas, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A cessão total ou parcial de quota, sem a
correspondente modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios,
não terá eficácia quantoaestes e à sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio participa dos lucros e perdas, na proporção das
respectivas quotas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ossócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de
cada exercício social, os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas
justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço
patrimonial e o de resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião,
que será convocada pelos administradores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O anúncio de convocação para reunião será publicado por
três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da
assembléia, o prazo minimo de oito dias para a primeira convocação, e de cinco dias para as
posteriores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da
União, conformeo local da sede da sociedade, e em jornal de grande circulação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos
parágrafos antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito,
estar cientes do local, data, hora e ordem dodia.

t9 oo

PARÁGRAFO QUARTO: A reunião toma-se dispensável quando todos os sócios Adecidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

PARÁGRAFO QUINTO: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada,
nolivro de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata

o JM
Ç
/
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AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.115.830/0001-64

autenticada pelos administradores, ou pela mesa será apresentada ao Registro Público de
Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.

PARÁGRAFO SEXTO:A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira
convocação, detitulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em Segunda, com
qualquer número,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dependem da deliberação dossócios, além de outras
matérias indicadas na lei ou no contrato:

a) aprovação das contas da administração;
b) a designação dos administradores, quandofeita em ato separado;
c)a destituição dos administradores;
d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
e) a modificação docontrato social;
£) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de
liquidação;
E) a nomeaçãoedestituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
h) o pedido de concordata.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Cabe aosócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se
da sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimode 60 (sessenta) dias,
garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Sc nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o
sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios
remanescentes optarem pela dissolução da mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos
bens deixados pelo de cujus, caberá ao inventariante, para todos os efeitos legais, à
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante
legal, poderão retirar-se da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos
sócios, representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios
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AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.115.830/0001-64

estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que
configurem justa causa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir scu
comparecimento e o exercício do direito de defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio
declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do sócio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente
realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em
balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a
apuração do valor.

PARÁGRAFO QUARTO: Podem ossócios remanescentes suprirem o valor da quota.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o
exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O exercício social coincidirá com o ano civil.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço
geral da sociedade, dos lucros líquidos ou prejuizos do exercício; feitas as necessárias
amortizações e previsões o saldo eventualmente existente terá o destino que os sócios
determinarem;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Até quatro meses após o encerramento do exercício social,
haverá reunião dossócios para:

a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de
resultado econômico;
b) designar administradores, quando foro caso;
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. “E

PARÁGRAFO TERCEIRO:Da votação das contas e balanço não poderão fazer parte os
administradores.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os sócios declaram formalmente não estarem
incursos nos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade empresarial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Oscasos omissos serão tratados pelo que regula o
Capítulo 1, Subtítulo II do Livro II da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Código
Civil,

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social AUTO POSTO
TAYSON LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é:
50.50-4/00 — Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores.
52.47-7100 — Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo ( GLP ).
50.20-2/03 — Serviços de lavagem , lubrificação e polimento de veículos.
50.20-2/04 — Serviços de borracheiros e gomaria.
55.22-0/00 — Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares.
50.30-0/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sua sede na cidade de Três Barras do Paraná
—Pr, na Avenida Brasil, nº 194,centro, CEP 85485-000.

CLÁUSULA QUARTA: O tempo de duração da sociedadeé indeterminado.

DO CAPITAL E QUOTAS

UINTA:Ocapital social é de R$ 130.000,00 ( CENTO E TRINTA MIL
ido em 130.000 ( CENTO E TRINTA MIL ) quotasde valor nominal de R$

1,00 (um real ) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:
sócIOS QUOTAS R$
MARCELO PELISER 52.000 52.000,00
CLENI MACAGNAN 78.000 AN 78.900,00
TOTAL 130.000 RN 130.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.



AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.115.830/0001-64

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo
previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser
notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade,
responderá perante esta pelo pagamento de mora.

CLÁUSULA OITAVA: Verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os demais
sócios tomarem para si ou transferirem para terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o
primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora, as
prestações não cumpridas e mais despesas, se houver,

CLÁUSULA NONA: A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente
modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia
quanto a estes e à sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio participa dos lucros e perdas, na proporção das
respectivas quotas.

PARÁGRAFO ÚNICO:Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quandotis lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade passará a ser exercida
pela sócia CLENI MACAGNAN, com os poderes e atribuições de sócio administrar
autorizado o uso do nome empresarial representando a sociedade ativa e passiva, judicial e
extra judicialmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçãodo outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores têm os poderes gerais para
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, mas a assinatura isolada de
qualquerdeles não obriga a sociedade perante terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores receberão um “pro-labore”
mensal, fixado de comum acordo pelos sócios no início de cada exercício social,
respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:É vedado aos administradores fazerem uso da firma
na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios
estranhosao objeto social.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:Os administradores respondem solidariamente perante
a sociedade e aos terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de
cada exercício social, os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas
justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço
patrimonial e o de resultado econômico.

DAS REUNIÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião,
que será convocada pelos administradores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O anúncio de convocação para reunião será publicado por
três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da
assembléia, o prazo mínimo de oito dias para a primeira convocação, e de cinco dias para as
posteriores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da
União, conformeolocal da sededa sociedade, e em jornal de grande circulação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos
parágrafos antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito,
estar cientes do local, data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO QUARTO: A reunião toma-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

PARÁGRAFO QUINTO: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada,
no livro de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata
autenticada pelos administradores, ou pela mesa será apresentada ao Registro Público de
Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.

PARÁGRAFO SEXTO:A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em Segunda, com
qualquer número.

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS A
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras
matérias indicadas nalei ou no contrato:

YANNZ
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a) aprovação das contas da administração;
b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
e) a destituição dos administradores;
d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
e) a modificação do contrato social;
f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de
liquidação;
£) a nomeaçãoedestituição dos liquidantes e o julgamento dassuas contas;
h)o pedido de concordata.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se
da sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimode 60 (sessenta) dias,
garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o
sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios
remanescentes optarem pela dissolução da mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos
bens deixados pelo de cujus, caberá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante
legal, poderão retirar-se da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Podeo sócio ser excluído quando a maioria dos
sócios, representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que
configurem justa causa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu
comparecimento e o exercício do direito de defesa. EPARÁGRAFO SEGUNDO: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio
declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor

N 7
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PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios 'ou

dissolução da sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente
realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em
balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a
apuração do valor.

PARÁGRAFO QUARTO: Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o
exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O exercício social coincidirá com o ano civil.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço
geral da sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício; feitas as necessárias
amortizações e previsões o saldo eventualmente existente terá o destino que os sócios
determinarem;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Até quatro meses após o encerramento do exercício social,
haverá reunião dos sócios para:

a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de
resultado econômico;
b) designar administradores, quando for o caso;
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Da votação das contas e balanço não poderão fazer parte os
administradores.

DISPOSIÇÕES FINAIS AN
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os sócios declaram formalmente não estarem
incursos nos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade empresarial,

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o
Capítulo 1, Subtítulo II do Livro II da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Código
Civil. q , ;

nan

(opus



PG. 1

AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.115.830/0001-64

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A presente alteração de contrato socialfoi elaborada etranscrito pelo técnico em contabilidade, NATAL ESTEVÃO ACORDI, brasileiro, casado,
residente e domiciliado à Av. São Paulos/n, centro, Três Barras do Paraná, Pr. Inscrito no
CPFsob nº 196.556.659-68, RG. 1.561.195-SSP-PR. CRC-PR. 17.888-O/4.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da
Comarca de Catanduvas — Pr., renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir qualquer dúvida decorrente da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Revogam-se as disposições contidas no instrumento
contratual original e suas alterações posteriores, passando a sociedade a reger-se somente
por este instrumento.

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de
igual teor e forma, na presençadas testemunhas abaixo, para que produza efeitos legais.

Três Barrasdo Paraná, 05 de janeiro de 2004. dé
CLENI MACÁGNAN “MARCELO PELISER

y

PEDRO ORBEN

TESTEMUNHAS

ESTEVÃO ACORDI
RG 1.561.159-SSP-PR

al Estevão Acordi
PE 196.556.059-68
CRC-PR 17,868-0/4

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AORIO REGIONAL DE CAS

ESCRITOR RES Ei. 12/01/2004
SOB NUMERO: 20040118320

| pretocoo: 04/011832-0

nan



aminas, 10:05 aboutibank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

do COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|isiaoDo15 8301000164 tooMATRIZ CADASTRAL en
AUTO POSTO TAYSON LTDA

TED OS EEPELEONENTO NONE DE VA me
AUTO POSTO TAYSON DEMAIS

CODES E DESEN ORAOADE EEONONIEN REZA
473428500 - Comércio varojista de combustíveis para veiculos automotores
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47.32:5-00 - Comércio varejista de lubrificantes
4784.8.00 - Comércio varejista degás qelit de petróleo (LP)
420.005 - Serviçosde lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
56/11-203- Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  00.115.830/0001-64
Razão

ISoci
Endereço: Av. BRASIL S/N / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

AUTO POSTO TAYSON LTDA ME

A Caixa Econômica Federal, nouso da atribuição que lhe confereoArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com-o FGTS.

Validade:26/11/2023

Certificação Número: /2023112609253992938702

Informação obtida em 27/11/2023 10:37:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br

hitpssiconsulta-crl caixa govbriconsutacrlipages/consultaEmpregador st m



ESTADO DO PARANÁ

Brofoitura Municipal do Qrês Barras do Paraná
PUBLICADO EM:

2; CAPITAL DO FEIJÃO
Jornal aus
PáginaLOM DECRETO Nº 5552/2023
Edição AGc > Data 21/11/2023

pe esobnsEroSâmula: Altera os artigos nºs 2º e 7º do Decreto nº
5184/2022, que designa a Comissão Permanente de Licitações para o período de
05/01/2023 à 31/12/2023, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Trés Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de quetrata o
inciso V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis
federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DECRETA:

Art. 1º, O artigo 2º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente de Licitações para o periodo de 05/01/2023 à 31/12/2023
passaa ter a seguinte redação:

“ei Art, 2º A comissão ora constituida e
designada será composta pelos seguintes membros:
Presidente: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73;
Secretário: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 076.456.549-45
Membro: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;
Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187 430-72'

Art. 2º. O artigo 7º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente de Licitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023
passaa ter a seguinte redação:

E Art. 7% investidura dos membros da
Comissão será de 221112023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da
totalidade de seus membros para o período subsequente”

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5184/2022.

Art. 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023. /[ANGERSO FRAÁCISCO GUSSO

PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:
CNPJ 78.121.93

15485-000 - Três Barras do Paraná PR
E-mail: prefeitura(otresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA DELICITAÇÃO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de gás GLP para abastecimento do Hospital Municipal e Escolas
Municipais.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE |SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3. DA JUSTIFICATIVA

O Município de Três Barras do Paraná, atravésdas Secretarias Municipais de Saúde
e Educação fazem uso de gás GLPe a data do contrato anterior de fornecimento venceu na
data de 15 de setembro de 2023. Atentando que o desabastecimento deste produto causará
danosa prestação de serviços nas cozinhas municipais para o preparo dos alimentos a
pacientes internados, bem como na preparação da merenda escolar.

Considerando que está tramitando processo licitatório para aquisição de gás GLP
nos moldes da nova lei de licitações (Lei nº 14.133/21), se faz necessária a aquisição
através de procedimento licitatório por meio de compra direta, para suprir as necessidades
até quese finalize o pregão eletrônico.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os
materiais descritos indispensáveis para a execução das tarefas diárias no Hospital Municipal
e Escolas Municipais.

Visando atender a demanda atual faz-se necessária a aquisição de gás GLP, nas
seguintes especificaçõese quantidades:

ITEM | QTDE T UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

GÁS GLP P-13 —- CAPACIDADE 31,5 LITROS, 13 KG — VÁLVULA

NBR 8614
GÁS GLP P-45 - CAPACIDADE 108,00 LITROS, 45 KG - VÁLVULA

o2 24|Unid
| |

13794

As formas de execução do objeto, inclusive a garantia dos mesmos, estão
discriminadas na minuta do contrato de aquisição de bens em anexo, a qual traz todas as
demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados
pelosservidores da Secretaria Municipal de Saúdee Secretaria Municipal de Educação.

oq 40|Unid

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, incisoIl
da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabivel a dispensa de licitação

mo
1, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: pref esbarraspr.gow.br

Av. Brasi
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demão

“Art 24 É dispensável a licitação:

1 - para outros serviços e compras de valor até dez por cento do
limite previsto na alinea “a” do inciso Il (R$ 8.000,00) do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que nãose refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto quepossa ser realizada de uma só vez.”

A Lei Municipal nº 1.749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do
Paraná os valores previstos no artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja, o valor contido
no inciso Il do Art. 24 passa para R$ 17.600,00, também em consonância com o Decreto
Federal nº 9.412/2018.

Demonstrada a necessidade da aquisição, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, 11, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações

6. CONTRATADA

AUTO POSTO TAYSON LTDA — CNPJ Nº 00.115.830/0001-64

7. PREÇO

O valor da aquisição totaliza a importância de R$ 12.157,60 (Doze mil, cento e
cinquenta e sete reais e sessenta centavos), distribuídos da seguinte forma

VALOR VALOR
ITEM|QTDE|UNID.|—DESCRIÇÃODOS PRODUTOSem | ç

UNITARIO|TOTAL |

TGAS GLPP13 — CAPACIDADE 315
o1|40|Unid R$94,00 | R$3:760.00

LITROS. 13 KG — VÁLVULA NBR 8614
|ah | GAS GLP P-45 — CAPACIDADE 108,00| ar |

|oz 24|Unid R$349,90|R$ 8.397,60
| 1! LITROS, 45 KG - VÁLVULA 13794

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa
jurídica que atua no mercado no ramo de atividade pertinente. O objeto social contempla
entre outras atividades, a atividade de “Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo
(GLPJ". O objeto social descrito aponta experiência no mercado para a aquisição dos
materiais necessários, dessa forma qualificando a executora.

Observamosque foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa AUTO
POSTO TAYSON LTDA apresentado o menorpreço (12.157,60), estando os preços
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compatíveis com os praticados no mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valoresa ser investidos, efetuar
uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
“compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00;
c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00;
e) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00;
f) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00;
9) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00.

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 90 (Noventa) dias contados após a assinatura do
contrato e o prazo de entrega será de 03 (três) dias, após confirmação do recebimento da
ordem de compra

41. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição deBens.
Local e data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº
Xxx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA AUTO
POSTO TAYSON LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPF/MFnº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902.30.139-2 SSPIRS, residente
e domiciliado nesta cidade, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a
empresa AUTO POSTO TAYSON LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 00.115.830/0001-64, com sua
sede estabelecida a Avenida Brasil, nº 194, Centro, Três Barras do Paraná/PR, neste ato,
representada por seu Representante Legal, ao fim assinado, Sra. Cleni Macagnan,
brasileira, separada judicialmente, empresária, portadora do CPFIMF nº 975.248.329-15 e
RG nº 4.751.016-3 SSP/PR, residente e domiciliado a Avenida São Paulo, sin, Centro, Três
Barras do Paraná/PR, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS,
celebrar o presente Contrato Administrativo de Aquisição de Bens, com fulcro noart. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

14. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA
ABASTECIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os materiais deverão atender rigorosamente exigências e ser
entregues em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e
rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe a Dispensa
de Licitação nº XX/2023, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO

2.1. Ficam integrados a este instrumento, independente de transcrição, todos os
documentos que são de pleno conhecimento da CONTRATADA, os quais foram
apresentados na Dispensa deLicitação nº XX/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORIPAGAMENTO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor da presente contratação é de R$ 12.157,60 (Doze mil, cento e cinquenta
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carma oo reuão

e sete reais e sessenta centavos), distribuidos da seguinte forma:

[ T Ts —| VALOR VALOR
ITEM|QTDE|UNID.|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

| UNITARIO TOTALE
| o “0 | Unid.

| 1
o |

GAS GLP 'APACIDADE 31,5
LITROS, 13 KG — VÁLVULA NBR 8614
GÃS GLP P-45 — CAPACIDADE 108,00
LITROS, 45 KG - VÁLVULA 13794

R$94,00|R$3.760,00

R$349,90|R$ 8.397,60

EE
3.2. Durante é execução do objeto, se ocorrer à necessidade de adquirir materiais não
relacionados na proposta, após análise e autorização do órgão solicitante, será lavrado
termo aditivo ao presente contrato, tanto a titulo de equilibrio econômico-financeiro inicial,
como para a justa remuneração. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidos noartigo 65 da Lei Federal 8.666/1993

24
|

Unid.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega dos materiais, cujo
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de
Regularidade Previdenciária e FGTSe conferência do Órgão Solicitante,

3.4. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCE/PR)

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a execução do objeto, os preços serão fixos e
ireajustáveis a não ser sob condições estabelecidas neste contrato e caberá a
CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas aofiel cumprimento do objeto do
presente Contrato, conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de Licitação nº
XX/2023, asquais se fizerem necessário.

3.5. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00;
€) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00;
e) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00;
f) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00;
9) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00,

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (Noventa) dias a contar da data da
assinatura

4.2. O objeto contratado deverá ser executado pela CONTRATADA, ou seja, deverão ser
entregues de forma parcelada, conforme a necessidade do Municipio, no prazo máximo de
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03(três) dias, apósa confirmação de recebimento da ordem de compra

4.3. Os prazos previstos nos itens 4.1 e 4.2 desta cláusula poderão ser prorrogados
conforme legislação em vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O objeto deverá ser executado de acordo com o descrito na
proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTEse obriga respeitar os encargosa seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sob todos os aspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga a respeitar os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, devendo fornecer os materiais aptos para o
uso, em estrita conformidade com todas as disposições contidas na Dispensa de
Licitação nº XX/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,
observando todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a
execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante todaa execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
porela assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, ou
seja, qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica
financeira;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento
realizado;

9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por
ventura possam vir a ocorrer, nos termosdaLei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza,
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para o fornecimento contratado;
|) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pela legislação;

k) Indicar o responsável porrepresentá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo;

1) Efetuara entrega do objeto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste contrato;

m)Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do
objeto;

o) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando
estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos materiais;

q) Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgenteeprestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

s) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
do objeto deste Contrato.

t) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do
Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade
ativa ou passiva, com o Município de Três Barras do Paraná;

u) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA
é responsável, bem comoa terceiros provocados durante a execução do objeto do
presente contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus,
independentemente de sua natureza;

v) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de
confiança, duranteavigência do Contrato;

w) É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.4. A CONTRATADA serão aplicadas penalidades, sem prejuizo de eventuais perdas e
danosque possam ocorrer, de:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução
total do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não prevista neste edital,
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos
pagamentos que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou
ainda judicialmente quando foro caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais
sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A imposição das penalidades dependerá da gravidade do fato
que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que
ocorreu

PARÁGRAFO QUARTO - A imposição de qualquer das sanções não ilidirá o
CONTRATANTE de exigir indenização integral dos prejuizos que o fato gerador da
penalidade acarretar, independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor
do fato.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO

8.1. A CONTRATANTEse reserva ao direito de rescindir este contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba direito a indenização de
qualquer espécie nos seguintes casos:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Quandoo contratado falir, entrar em concordata ou for dissolvido;
c) Quando houver inadimplência de cláusula ou condições deste instrumento;
d) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todo ou em parte, das

responsabilidades pela execução dosserviços;
e) E demais mencionadas nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam integrados ao presente contrato os artigos 77º e 78º da
Lei nº 8.666/93 independente detranscrição.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintesdisposições gerais.

a) Nenhum fornecimento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a
CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo nº 87 daLei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuizos causadosa terceiros.

d) À CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato declara que durante a
vigência do contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º
da Constituição Federal, bem comonão está declarada inidônea em todas as esferas
de governo
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

10.1. As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO
41.4. A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. A

gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal emitente de cada ordem de
compra ou emissão de empenho e não excluindo ou restringindo a responsabilidade da
CONTRATADA naprestação dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Ficam designados comogestor deste contrato

a)Sra, DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPFIMF nº
038.501,089-37;

b)Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura, CPFIMF nº
034.861.709-70;

Parágrafo Segundo- Ficam designados comofiscais deste contrato, conformesegue:
ADELINDADA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 989.793.029-
91, fiscal titular;
JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplente.

Parágrafo Terceiro - O fiscal será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

11.2. O CONTRATADO declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.
11.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas do CONTRATADO, no que conceme ao
objeto deste contrato.
11.4. A fiscalização poderá avaliar a atuação do CONTRATADOe exigir a sua reparação,
se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, onde o CONTRATANTE ficará isenta de responsabilidade se dela originar-se
qualquertipo de ação judicial

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

11.1. As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
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CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Locale data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

AUTO POSTO TAYSON LTDA
CLENI MACAGNAN
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas

1 a
Nome: Nome:
CPF: crF:
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Três Barras do Paraná/PR, 27 de novembro de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o processo licitatório nº 133/2023 na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO para manifestaçãoa respeito do item "d” do memorando
do Sr. Prefeito (pag. 019).

Atenciosamente, a

KARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

| ENTREGUE

JAM 12023
As 11: 02 Horas

RECEBI EM:

Ás HORAS

ASSINATURA

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura(ãtresbarras, pr, gov br
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Brotoitura Municipal do Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Saúde e Educação
A espécie: Dispensa de Licitação

Objeto: aquisição de gas GLP para abastecimento Hospital e Escolas
Municipais.
Contratado: Auto Posto Tyson Ltda. CNPJ nº 00.115.830/0001-64
Valor: R$ 12.157,60 (doze mil cento e cinquenta e sete reais e sessenta

“ centavos)
Prazo: 90 (noventa) dias

Atendendo ao solicitado no memorando datado de 27/11/2023, segue a
manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de elaboração de procedimento licitatório
para a aquisição de gas GLP para abastecimento Hospital e Escolas Municipais.

De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes parao gestor público, já que Este pode, justificadamente,
assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o

o presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não vinculante.

Observada a solicitação da Secretaria requerente, bem como a descrição clara do
objeto a ser licitado, acompanhada de orçamentos.

A Constituição Federal determina:
Art. 37, À adrinistração pública diretaeindireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá cos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidadeeeficiência e, também, oo seguinte:
[8]
XXT - ressalvados os casos especificados ra legistação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos do lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento dos obrigações
Do dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as contratações levadas a

cabo pelo Poder Público. Isso porque pressupõe-se ser mais vantajosa à realização do certame
para a escolha da melhor proposta.

1
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ESTADO DO PARANÁ 000052
Beoteitura Municipal do Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Por sua vez, a Lei nº 8666/93 é destinada a regulamentar as licitações e
contratações da Administração Pública, em consonância com o constitucional mencionado.

Conjugandoa norma constitucional com sua regulamentação, é possível concluir que
a licitação é um dever, porém admite exceções. Com efeito, a situação fática deve permitir a sua
realização, podendo ser afastada na hipótese de inviabilidade de competição (art. 25), dispensa
de licitação (art. 24), ou ainda licitação dispensada (art. 17),

O Departamento de Contabilidade, informou a existência de previsão de recursos
de ordem orçamentária para atender as obrigações decorrentes da contratação, informando a
rubrica orçamentária de acordo com o estabelecido no art. 167º, incisos T e IT da Constituição
Federal e art. 14º da Lei nº 8.666/93, No mesmo sentido, a Secretaria Municipal da Fazenda,
apontou suporte financeiro suficiente para a realização das despesas sem causar prejuízos as[] ações em execução, obedecendo ao art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000.

Neste contexto, o art. 24 da Lei nº 8666/93 traz um rol taxativo para a
dispensa. Em tais circunstâncias legais, compete à Administração, mediante juízo de oportunidade
e conveniência, avaliarqual forma de contratação é a que melhor atende o interesse almejado.

No que tange ao objeto da presente análise, à Administração Pública Municipal se
admite a contratação direta, com fundamento no artigo 24, inciso II, com a devida atualização
pelo Decreto nº 9.412/2018:

Art. 24, É dispensável a licitação:
LJ
TE para outros serviçose compras de valor até 107, (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso TT do artigo anterior e para alienações, ros casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Quanto ao preço,a Secretaria solicitante fundamentou suas razões na fixação dos

e valores, apresentando propostas comerciais (orçamentos).

Como já explanado em situação anterior, havia ou há licitação anterior para o
mesmo objeto, contudo em razão de prazos legais a serem observados, nota-se que houve
inobservância da administração em seu estoque, o que leva a crer que houve desídia na
averiguação de quantidade a serem utilizadas. De modo que deve ser analisada, de acordo com a
conveniência da administração, a responsabilidade por tal ato.

Diante do exposto, inobstante a regra geral seja de necessidade de
procedimento licitatório, tipo menor preço e execução por preço global, A Administração
optou por atender os requisitos do art. 24, IT, c/c art. 26, da Lei 8.666/93, realizando a dispensa
de licitação, para tanto, demonstrou e fundamentou a justificativa do preço e do executor, o que
entende apenas a quantidade de prazo ser exacerbada. Mas, se a Administração optou por assim
proceder, assumiu sua responsabilidade.

y Í
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Beoteitura Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO=Tyson Ltda. CNPJ nº 00.115.830/0001-64, NÃO CONSTA registro de pendências, conforme

se verificou em 27/11/2023, Código de controle desta certidão: 908152884.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR,a vencedora Auto Posto

Ante o exposto, opina-se pela autorização do chefe do executivo para a
concretização do contrato a ser efetivado com Auto Posto Tyson Ltda. CNPJ nº
00.115.830/0001-64. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, deverá o Chefe do
Executivo observar e ordenar a imposição de nomes de gestore fiscal de contratos.

Cabe lembrar que o presente parecer não tem caráter vinculativo, nem decisório,
razão pela qual deve ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade
de acatamento, cabendoao Gestor a análise de conveniência e oportunidade.

e Três Barras do Paraná, em 27 de novembro de 2023.

NA
- OAB/PR 21238

Av. Brasil, 245.
CNPJ

-
Três Barras do Paraná - PR
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Ê Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 133/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 27 de novembro de 2023

Kore PlquasKARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 133/2023, procedi a juntada do parecer
minuta dos Editais de Dispensa de Licitação.

Três Barras do Paraná/PR, 27 de novembro de 2023,

Ds ÍIone.
RINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32: — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br



* Prefeitura Municipal de Três Barros do Paraná
rem ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 27 de novembrode 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos
termos daLei nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasi 1, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail; prefeiturafntresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
YaoÊ Prefeitura Hunicipal de Três Barras do Paraná

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 48/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de gás GLP para abastecimento do Hospital Municipal e Escolas
Municipais.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3. DA JUSTIFICATIVA

O Município de Três Barras do Paraná, através das Secretarias Municipais de Saúde
e Educação fazem uso de gás GLPe a data do contrato anterior de fornecimento venceu na
data de 15 de setembro de 2023. Atentando que o desabastecimento deste produto causará
danos a prestação de serviços nas cozinhas municipais para o preparo dos alimentos a
pacientes internados, bem comona preparação da merenda escolar.

Considerando que está tramitando processo licitatório para aquisição de gás GLP
nos moldes da nova lei de licitações (Lei nº 14.133/21), se faz necessária a aquisição
atravésde procedimento licitatório por meio de compra direta, para suprir as necessidades
até que se finalize o pregão eletrônico.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os
materiais descritos indispensáveis para a execução das tarefas diárias no Hospital Municipal
e Escolas Municipais.

Visando atender a demanda atual faz-se necessária a aquisição de gás GLP, nas
seguintes especificações e quantidades:

ITEM | QTDE | UNID.| DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
| 1|GÁS GLP P-13 = CAPACIDADE 31,5 LITROS, 13 KG — VÁLVULA

ot 40|Unid
|

NBR 8614| E S GLP P-45 - CAPACIDADE 108,00 LITROS, 45 KG — VÁLVULA
o2 24|Unid,

| | raves

As formas de execução do objeto, inclusive a garantia dos mesmos, estão
discriminadas na minuta do contrato de aquisição de bens em anexo, a qual traz todas as
demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados
pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso Il
daLei n. 8.666/93, ondeseverifica ocasião em queé cabivel a dispensa de licitação:

no
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

“Art. 24 É dispensável a licitação.

1 para outros serviços e compras de valor até dez por cento do
limite previsto na alínea “a” do inciso II (R$ 8.000,00) do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que nãose refiramaparcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de umasó vez

A Lei Municipal nº 1.749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do
Paraná os valores previstos no artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja, o valor contido
no inciso Il do Art. 24 passa para R$ 17.600,00, também em consonância com o Decreto
Federal nº 9.412/2018.

Demonstrada a necessidade da aquisição, e baseado nos valores propostos nos.
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizadaatravés de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendoaos interesses do Municipio de
Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, Il, da Lei nº 8.666/93e suas alterações.

6. CONTRATADA

AUTO POSTO TAYSON LTDA — CNPJ Nº 00.115.830/0001-64

7. PREÇO

O valor da aquisição totaliza a importância de R$ 12.157,60 (Doze mil, cento e
cinquenta e sete reais e sessenta centavos), distribuídos da seguinte forma

T

z VALOR VALOR
ITEM|QTDE|UNID. | DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

UNITARIO|TOTAL

GÁSGLP P-13—CAPACIDADE 31,5
o1 40|Unid R$94,00|R$3760,00

LITROS, 13 KG — VÁLVULA NBR 8614
GAS GLP P-45 - CAPACIDADE 108,00 |

oz 24|Unid R$349,90|R$8.397,60
LITROS, 45 KG — VÁLVULA 13794

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa
jurídica que atua no mercado no ramo de atividade pertinente, O objeto social contempla
entre outras atividades, a atividade de “Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo
(GLP). O objeto social descrito aponta experiência no mercado para a aquisição dos
materiais necessários, dessa forma qualificando a executora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa AUTO
POSTO TAYSON LTDA apresentado o menor preço (12.157,60), estando os preços

2no
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

“compatíveis com os praticados no mercado

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, efetuar
uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00;
c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00;
e) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00;
f) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00)
9) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00.

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 90 (Noventa) dias contados após a assinatura do
contrato e o prazo de entrega será de 03 (três) dias, após confirmação do recebimento da
ordem de compra

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo

a) Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição de Bens.

Tjês Barras do Paraná/PR, 27 de novembro de 2023

PAGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO | - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº
XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA AUTO
POSTO TAYSON LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPF/MF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902.30.139-2 SSPIRS, residente
e domiciliado nesta cidade, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a
empresa AUTO POSTO TAYSON LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 00.115.830/0001-64, com sua
sede estabelecida a Avenida Brasil, nº 194, Centro, Três Barras do Paraná!PR, neste ato,
representada por seu Representante Legal, ao fim assinado, Sra, Cleni Macagnan,
brasileira, separada judicialmente, empresária, portadora do CPF/MF nº 975.248.329-15 e
RG nº 4.751.016-3 SSP/PR, residente e domiciliado a Avenida São Paulo, s/n, Centro, Três
Barras do Paraná!PR, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS,
celebrar o presente Contrato Administrativo de Aquisição de Bens, com fulcro noart. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
4812023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA
ABASTECIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os materiais deverão atender rigorosamente exigências e ser
entregues em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e
rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe a Dispensa
de Licitação nº 48/2023, bem comoaproposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

24. Ficam integrados a este instrumento, independente de transcrição, todos os
documentos que são de pleno conhecimento da CONTRATADA, os quais foram
apresentados na Dispensa de Licitação nº 48/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR/PAGAMENTO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor da presente contratação é de R$ 12.157,60 (Doze mil, cento e cinquenta
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ESTADO DO PARANÁesete reais e sessenta centavos), distribuídos da seguinte forma:

I

E VALOR VALOR
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

| UNITARIO|TOTAL

GAS GLP P-13 - CAPACIDADE 31,5o 40|Unid R$94,00|R$3:760,00
LITROS, 13 KG - VÁLVULA NBR 8614 |

GÁS GLP P-45 - CAPACIDADE 108,00
| 02 24|Unid

A R$349,90|R$8.397,60
| |

LITROS, 45 KG - VÁLVULA 13794 |

3.2. Durante e execução do objeto, se ocorrer à necessidade de adquirir materiais não
relacionados na proposta, após análise e autorização do órgão solicitante, será lavrado
termo aditivo ao presente contrato, tanto a título de equilíbrio econômico-financeiro inicial,
como para a justa remuneração. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidos no artigo 65 da Lei Federal 8.666/1993.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega dos materiais, cujo
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de
Regularidade Previdenciária e FGTSeconferência do Órgão Solicitante

3.4. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução do objeto, os preços serão fixos e
irreajustáveis a não ser sob condições estabelecidas neste contrato e caberá a
CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao fiel cumprimento do objeto do
presente Contrato, conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de Licitação nº
48/2023, as quais se fizerem necessário.

3.5. As despesas decorrentes da contratação correrãoà conta das dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00;
c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00;
e) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00;
f) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00;
9) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00.

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (Noventa) dias a contar da data da
assinatura.

4.2. O objeto contratado deverá ser executado pela CONTRATADA, ou seja, deverão ser
entregues de forma parcelada, conforme a necessidade do Município, no prazo máximo de
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ESTADO DO PARANÁ

O3 (três) dias, após a confirmação de recebimento da ordem de compra.

4.3. Os prazos previstos nositens 4.1 e 4.2 desta cláusula poderão ser prorrogados
conforme legislação em vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto deverá ser executado de acordo com o descrito na
proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTEseobriga respeitar os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fomecimento sob todos os aspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à
CONTRATADA asocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.A CONTRATADA seobriga a respeitar os encargos a seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, devendo fornecer os materiais aptos para o
uso, em estrita conformidade com todas as disposições contidas na Dispensa de
Licitação nº 48/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,
observando todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a
execução do objeto;

o) Não transferir a outrem, notodo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante todaa execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
porela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, ou
seja, qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica
financeira;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento
realizado;

9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por
ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza,

emo
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para o fornecimento contratado;
i) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser
criadase exigidaspela legislação;

k) Indicar 0 responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo;

|) Efetuar a entrega do objeto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste contrato;

m)Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do
objeto;

0) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando
estes tenham sido ocasionadospor seus empregados durante a execução do objeto.

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito da
qualidade dos materiais;

a) Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgenteeprestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexãoou continência;

s) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
do objeto deste Contrato.

t) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do
Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o Município de Três Barras do Paraná;

u) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA
é responsável, bem comoa terceiros provocados durante a execução do objeto do
presente contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus,
independentemente de sua natureza;

v) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de
confiança, durante a vigência do Contrato;

w)É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.4. A CONTRATADA serão aplicadas penalidades, sem prejuizo de eventuais perdas e
danos que possam ocorrer, de:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução
total do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não prevista neste edital
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos
pagamentos que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou
ainda judicialmente quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais
sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93,

PARÁGRAFO TERCEIRO- A imposição das penalidades dependerá da gravidade do fato
que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que
ocorreu,

PARÁGRAFO QUARTO - A imposição de qualquer das sanções não ilidirá o
CONTRATANTE de exigir indenização integral dos prejuizos que o fato gerador da
penalidade acarretar, independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor
do fato.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO

8.1. A CONTRATANTEsereserva ao direito de rescindir este contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba direito a indenização de
qualquer espécie nos seguintes casos:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Quando o contratado falir, entrar em concordata ou for dissolvido;
c) Quando houver inadimplência de cláusula ou condições deste instrumento;
d) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todo ou em parte, das

responsabilidades pela execução dosserviços;
e) E demais mencionadas nos Artigos 77 a 80 da Leinº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ficam integrados ao presente contrato os artigos 77º e 78º da
Lei nº 8.666/93 independente de transcrição.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum fornecimento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a
CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo nº 87 daLei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuizos causadosa terceiros.

d) À CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato declara que durante a
vigência do contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º
da Constituição Federal, bem como não está declarada inidônea em todas as esferas
de governo
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PARTES INTEGRANTES

10.1. As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023 e naproposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentesdeste Contrato. A

gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal emitente de cada ordem de
compra ou emissão de empenho e não excluindo ou restringindo a responsabilidade da
CONTRATADA naprestação dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Ficam designados como gestor deste contrato:

a)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPFIMF nº
038.501.089-37,

b)Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPFIMF nº
034.861.709-70;

Parágrafo Segundo - Ficam designados como fiscais deste contrato, conformesegue
ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 989.793.029-
91, fiscal titular;
JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplente.

Parágrafo Terceiro - O fiscal será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

11.2. O CONTRATADO declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.
11.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas do CONTRATADO, no que concerne ao
objeto deste contrato.
11.4, A fiscalização poderá avaliar a atuação do CONTRATADO e exigir a sua reparação,
se verificar que sua condutaéprejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, onde o CONTRATANTE ficará isenta de responsabilidade se dela originar-se
qualquer tipo de ação judicial

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

11.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teore forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio daEAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3; — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para recebernotificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Locale data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

AUTO POSTO TAYSON LTDA
CLENI MACAGNAN
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas

1 2
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Às dezesseis horas (16h00) do dia vinte e sete (27) de novembro (11) de dois mil e vinte e três
(2023), no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº 5552/2023, para julgar e emitir
parecer referente à proposta apresentada a presente Dispensa Licitação. Ato contínuo, o
presidente deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a Administração Municipal,
através da Dispensa de Licitação nº 48/2023, instaurou processo administrativo para a
“AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E ESCOLAS
MUNICIPAIS: Considerando queas Secretarias Municipais de Saúde e Educação fazem uso de gás
GLPe a data do contrato anterior de fornecimento venceu no dia 15 de setembro de 2023,
atentando que o desabastecimento deste produto causará danos a prestação de serviços nas
cozinhas municipais para o preparo dos alimentos a pacientes internados, bem como na
preparação da merenda escolar, se faz necessária a aquisição através de procedimento licitatório
por meio de compra direta, para suprir as necessidades até que se finalize o pregão eletrônico;
considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os materiais descritos
indispensáveis para a execução das tarefas diárias no Hospital Municipal e Escolas Municipais,
restando justificado o interesse público na contratação.; considerando as justificativas e pareceres
constantes no processo; considerando a comprovação da habilitação jurídica e regularidade fiscal
e trabalhista da fornecedora; e, considerando a previsão legal constante no Artigo 24, inciso Il da
Lei Federal 8.666/93. Compulsando o processo de Dispensa deLicitação, a Comissão Permanente,
constatou que a mesma possui legalidade para a contratação e emite seu parecer favorável, com
fundamento noArt. 24, incisoIl da Lei Federal 8.666/93ealterações posteriores. Remeta-se os
autos a autoridade superior para que, após apreciaçãoea seu juízo entendendo conveniente a
Administração, promova a homologação da decisão proferida nesta Ata através da ratificação da
Dispensa de Licitação. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão e solicitou a
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer jurídico,
com baseno Art. 24 da citada lei, RATIFICO a dispensa de licitação.

CONTRATADA
AUTO POSTO TAYSON LTDA — CNPJ Nº 00.115.830/0001-64.

CONTRATANTE
ºMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL
MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS.

Valor: R$ 12.157,60 (Doze mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).

Prazo de vigência: 90 (Noventa) dias

Dotação Orçamentária:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00;
c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00;
e) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00;
f) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00;
9) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00.

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas no
edital de Dispensa de Licitação nº 48/2023

Três Barras do Paraná/PR, 27 de novembro de 2023.

GERSO FRANCISCOIGUSSO
Prefeito Municipa
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 48/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL
E ESCOLAS MUNICIPAIS.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24, Il, da Lei nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 1749/2018.

CONTRATADA
AUTO POSTO TAYSON LTDA — CNPJ Nº 00.115.830/0001-64.

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 12.157,60 (Doze mil, cento e cinquenta e sete
reais e sessenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 90 (Noventa) dias.
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 27/11/2023.



Paraná , 28 de Novembro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XI [Nº2907

Data 274

Abre Crédito Suplementar na Orçamento Geral do Município, e dá
outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, mo uso de suas atribuições legais e
autorizado pela Lei Municipal sº 2.410/23, de 28.12.2022;

DECRETA

Art, 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Menicípio, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) na seguinte
dotação orçamentária

EEE NENE DE ORE NAcio HER
DEFARTANENTO DE NIANIÇOS ROBOT

[= senfpndeTuador Fine RETO
“RS 17.000,00TOTAL

Art. 2º Para cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado
à anulação daseguinte dotação orçamentaria:

SERETARDO NTNICO DOS MENCIO SER]

fr EPA TONTSTO DESTENICOS ROSTOeeoDo de Sever[Gs Serge de Four Fiasde [ESTTRE
“RS 17.000,00

Art. 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2023, dos
ojetos e/ou atividades que receberam aportes eiou reduções nas

Ecguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2.16521; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº, 2.408/22; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº, 2410/22, conforme Caput, do Art. 1º e 2º, deste
Decreto,

am º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 27 de
novembro de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Pref io Municipal

es diaciom

nannas
Publicadopor

Fabiane Delabeta Zancanaro
Código Identificador:FODAZ34A

'NICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1332023

DESCRIÇÃO DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA ABASTECIMENTO DO
HOSPITAL MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, 1, da Lei nº 8.066/93 e Lei Municipal nº 17492018.

CONTRATADA

AUTOPOSTO TAYSON LTDA — CNPJ Nº 00.115.830:0001-64

PREÇO

O valor da contratação totaliza R$ 12.157,60 (Doze mil, cento e
cinquenta e sete reais e sessenta centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazode vigência será de 90 (Noventa) dias

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 27/11/2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:9!C2D4D9

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2023

Analisando os procedimentos do Pregosiro c Equipe de Apoio, bem
“como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, 1º 602023, objetivando a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIAPARA

ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal

nº 105202002, subsidinda pela Lei federal nº 866693,
HOMOLOGO o julgamento des mesmas, ADJUDICANDOos lotes
às empresas vencedoras: 47,701.548 LEONICE FASSICOLO -

CNPJ Nº 47:701.5480001-22 e 45498612 ELOIR APARECIDA

cipal com beiamo as
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 243/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA AUTO
POSTO TAYSON LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJIMF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPFIMF nº 409.886,600-59 e Carteira de Identidade nº 902.30.139-2 SSPIRS, residente
e domiciliado nesta cidade, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a
empresa AUTO POSTO TAYSON LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 00.115.830/0001-64, com sua
sede estabelecida a Avenida Brasil, nº 194, Centro, Três Barras do Paraná/PR, neste ato,
representada por seu Representante Legal, ao fim assinado, Sra. Cleni Macagnan.
brasileira, separada judicialmente, empresária, portadora do CPF/MF nº 975.248.329-15 e
RG nº 4.751.016-3 SSPIPR, residente e domiciliado a Avenida São Paulo, s/n, Centro, Três
Barras do ParanáiPR, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS,
celebrar o presente Contrato Administrativo de Aquisição de Bens, com fulcro noart. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
48/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA
ABASTECIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS,

PARÁGRAFO ÚNICO - Os materiais deverão atender rigorosamente exigências e ser
entregues em estrita obediência ao presente Contrato, devendoser observadas integral e
rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe a Dispensa
de Licitação nº 48/2023, bem comoaproposta de preços apresentada pela CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO

24. Ficam integrados a este instrumento, independente de transcrição, todos os
documentos que são de pleno conhecimento da CONTRATADA, os quais foram
apresentados na Dispensa de Licitação nº 48/2023,

?
j

9
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR/PAGAMENTO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ZDo

3.1. O valor da presente contratação é de R$ 12.157,60 (Doze mil, centoecinquentaesete reais e sessenta centavos), distribuídos da seguinte forma:

«Y
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T

: VALOR VALOR
ITEM|QTDE|UNID.|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

UNITARIO|TOTAL

GAS GLP P-13 — CAPACIDADE 31,5o 40|Unid R$94,00|R$3.760,00
LITROS, 13 KG — VÁLVULA NBR 8614

[

|

| GAS GLP P-45 — CAPACIDADE 108,00
[

| 02|24|unid R$349,90|R$8.397,60
| LITROS, 45 KG — VÁLVULA 13794

3.2. Durante e execução do objeto, se ocorrer à necessidade de adquirir materiais não
relacionados na proposta, após análise e autorização do órgão solicitante, será lavrado
termo aditivo ao presente contrato, tantoatítulo de equilbrio econômico-financeiro inicial,
comopara a justa remuneração. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidos noartigo 65 daLei Federal 8.666/1993,

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega dos materiais, cujo
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de
Regularidade Previdenciária e FGTSeconferência do Órgão Solicitante.

3.4. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertadospelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR)

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a execução do objeto, os preços serão fixos e
irreajustáveis a não ser sob condições estabelecidas neste contrato e caberá a
CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao fiel cumprimento do objeto do
presente Contrato, conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de Licitação nº
48/2023,as quais se fizerem necessário.

3.5, As despesas decorrentesda contratação correrão à conta das dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00;
c) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00;
e) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00;
f) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.0%
9) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
Lute

)

4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (Noventa) dias a contar da data da
assinatura,

4.2. O objeto contratado deverá ser executado pela CONTRATADA, ou seja, deverão ser
entregues de forma parcelada, conforme a necessidade do Município, no prazo máximo de
O3 (três) dias, após a confirmação de recebimento da ordem de compra.
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43. Os prazos previstos nos itens 4.1 e 4.2 desta cláusula poderão ser prorrogados
conforme legislação em vigência

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O objeto deverá ser executado de acordo com o descrito na
proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1,A CONTRATANTEseobriga respeitar os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fomecimento sob todos os aspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
comosejam mantidas todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA seobriga a respeitar os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, devendo fornecer os materiais aptos para o
uso, em estrita conformidade com todas as disposições contidas na Dispensa de
Licitação nº 48/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes paraatender as necessidades da CONTRATANTEapartir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,
observando todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a
execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,ou
seja, qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica
financeira;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor 7)
faturado; y

f) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento/3
realizado; 3

9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por
ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza,

para o fornecimento contratado;
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|) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pela legislação;

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substitui-lo;

1) Efetuar a entrega do objeto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste contrato;

m)Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadaspelo Município;

n) Ser responsável pelos danos causadosdiretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do
objeto;

o) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando
estes tenham sido ocasionadospor seus empregados durante a execução do objeto.

p) Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todasas reclamaçõesa respeito da
qualidade dos materi

q) Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgenteeprestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexãoou continência;

s) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
do objeto deste Contrato.

t) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do
Paraná, nem poderá oneraro objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o Município de Três Barras do Paraná;

u) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA
é responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do
presente contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ónus,
independentemente de sua natureza;

v) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de
confiança, durante a vigência do Contrato;

w) É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.4. A CONTRATADA serão aplicadas penalidades, sem prejuizo de eventuais perdas e
danos que possam ocorrer, de:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução
total do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não prevista neste edital.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos
pagamentos quea contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou
ainda judicialmente quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais
sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93,

PARÁGRAFO TERCEIRO- A imposição das penalidades dependerá da gravidade do fato
que as motivar, considerada sua avaliação na situaçãoe circunstâncias objetivas em que
ocorreu

PARÁGRAFO QUARTO - A imposição de qualquer das sanções não ilidirá o
CONTRATANTE de exigir indenização integral dos prejuizos que o fato gerador da
penalidade acarretar, independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor
do fato.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO

8.1. A CONTRATANTEsereserva ao direito de rescindir este contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba direito a indenização de
qualquer espécie nos seguintescasos:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Quandoocontratado falir, entrar em concordata ou for dissolvido;
c) Quandohouver inadimplência de cláusula ou condições deste instrumento;
d) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todo ou em parte, das

responsabilidades pela execução dos serviços;
e) E demais mencionadas nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ficam integrados ao presente contrato os artigos 77º e 78º da
Lei nº 8.666/93 independentede transcrição.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintesdisposições gerais:

a) Nenhum fornecimento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a
CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo nº 87 daLei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuizos causadosa terceiros.

d) À CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato declara que durante a
vigência do contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º
da Constituição Federal, bem como não está declarada inidônea em todas as esferas
de governo
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

1041. As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A CONTRATANTE realizaráafiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. A

gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal emitente de cada ordem de
compra ou emissão de empenho e não excluindo ou restringindo a responsabilidade da
CONTRATADA naprestação dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Ficam designados como gestor deste contrato:

a)Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº
038.501.089-37;

b)Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº
034.861.709-70;

Parágrafo Segundo - Ficam designados comofiscais deste contrato, conforme segue:

ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 989.793.029-
91, fiscal titular,
JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal
suplente.

Parágrafo Terceiro - O fiscal será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

11.2. O CONTRATADO declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.
11.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas do CONTRATADO, no que conceme ao
objeto deste contrato.
11.4. A fiscalização poderá avaliar a atuação do CONTRATADOe exigir a sua reparação,
se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, onde o CONTRATANTEficará isenta de responsabilidade se dela originar-se
qualquertipo de ação judicial

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55,8 2º, Lei 8666/93)

1141, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, aofiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
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poderes para recebernotificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná/PR, 29 de novembro de 2023.
p

MUNICÍPIO DÉ TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal é (ACONTRATANTE -

3 uuAUTO Postó TAYSON LTDA
CLENI MACAGNAN
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas ae
1 nina é mineatto 2 RE = E

Note CHEIAS Nome: Lua, ANOS Vega )
CPF: 4H 090.809-30

=
485-000 — Três Barras do Paraná — PR

as,pr.gov.br
Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CE

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: pr



e 00077“S
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

se ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA ABASTECIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E
ESCOLAS MUNICIPAIS.

PARTES Município de Três Barras do Paraná e AUTO POSTO TAYSON LTDA.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.668/93 e Dispensa de Licitação nº 4812023.

VALOR: R$ 12.157,80 (Doze mil, cento e cinquenta e sete reais o sessenta centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 90 (Noventa) dias.

DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2023.
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também poderio ser solicitados atravis do e-mail
citacaoGitresbarras pr gow-br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30às17 horas

Três Barras do ParanáiPR. 28 de novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:1387654D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2023

OBJETO. AQUISIÇÃO DE GAS GLP PARA ABASTECIMENTO
DO HOSPITAL MUNICIPAL E ESCOLAS MUSCIPAIS
PARTES Mani de Ts Barao dy Ps AUTO POSTO
TASON LTDA
FUNDAMENTO: Li aº 6603 é Diperde 1saia
VALOR RS 1215760 (oxcmo é cu é etris e

VIGÊNCIA O at de viciado cont é de vedias
AT DE ASSINATURA 5d svemdeto Pablo prKo FadeiiCódigo ienircadare20AS

ção nº

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h do dia 18 DE DEZEMBRO DE 2023, na Bol de
Licitações do Brasil BLL (omwrebilorg bo) “acesso identificado no
link — eitações”, realizará Hcação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, por meio

cia itiação de recursos de tecnologia da informação — INTERNET,

ds scordo com as especificações do cuia, para o REGISTRO DÊ.
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARÁ REALIZAR REFORMAS (RECAPAGEM) E
CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

formaçõeseesclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
amexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (85) JS122 — email
licicação(itresbarraspr.gow-br. O Edital € seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná'PR
Covwsw-tresharras pr gov.br), na plataforma da BLL (www biLorg br),

também poderio ser solicitados amavis do  cemail
liciracao(itresbarras pr. gov br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às17 horas

Três Barras do Paraná/PR, 29 de novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado po
Viviane Rodrigues

Código Identificador:5253767

SECRETARIA MUNICIPAL, DE ADMINISTRAÇÃO.
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PS) Nº

0052023

Jn0078
SUMULA: DISPÕE SOBRE O HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO
DA PROVA DE TÍTULOS DO EDITAL DE ABERTURA Nº

001/2023 PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO (PSS) DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, Gerso Franeisco Gusso, no uso de suas
atribuições legais, considerandoocontido no Falta nº 004/2023,
TORNAPÚBLICO
Art. 1º, Fica estabelecido o horário para a realização da prova de
títulos dos inscritos no Processo Seletivo Simplificado (PSS/2023),
objeto do Edital nº 001/2023, assim especificado: das 08h00min. As.

11h30min e das 13h30min as 17h00min, do dia 01/12/2023.
Art. 2º, Ratificam-se as dermais disposições do Edital nº 004/2023.
AM, 3%, Este Edital entrará em vigor na data de sum publicação,
revogadas as disposições em contrário

Trás Barras do Paraná, 28 de novembro de 2

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná - PR

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador:DD2B4DSF

TESTADO DO PARANÃ
Z

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

RETIFICAÇÃO DO NUMERO DO CONTRATO DE ALUGUEL
SOCIAL 022023

RETIFICAÇÃO DO NUMERO DO CONTRATODE ALUGUEL
SOCIAL 02/2023

Na Edição nº 2903 do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do
Paraná — Código Identificador 7735DA3AA deste município, foi
publicado em 22 de novembro de 2023

ONDE SE LÊ: EXTRATO DE ALUGUEL SOCIAL 02/2023
IA-SÊ CORRETAMENTE:EXTRATO DE ALUGUEL

SOCIAL 27/2023.

MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Nilson Antonio Dos Reis
Identificador

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

ERRATA Nº 007 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

ERRATA Nº 007 DE 29 DE NOVEMBRO DE2023
DECRETO Nº 284 DE 24 DE NOVEMBRO DE2023
Na Edição nº 2906 do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do
Paraná

—
Código Identificador nº 92DSOECO — deste município, foi

publicado a Decreto nº 284 de 24 de novembro de 2023,

ONDE LÊ-SE:

pedido expresso de demissão.

LEIA-SH

pestida expresso de exoneração,

Republica-se o decreto corm a devida correção.

Tunas do Paraná, 29 de novembro de 2023,

ae diario municipalcom brésemp 359



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO TAYSON LTDA
CNPJ: 00.115.830/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
ou <http:/fwww. pon gov br>,

a


